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CONCURSO - O concurso para a escolha da Rainha
da Melhor Idade prossegue com fes tas em diversos bairros
da cidade. Na última semana foram escolhidas as rainhas
e princesas dos pólos do bairr o Siderlândia e Vila Mury. Os
dois eventos  foram prestigiados pelos  moradores e as can-
didatas, mais uma vez, se mos traram elegantes e prontas
para a grande festa no final do ano quando será escolhida
a Rainha de 2009.

MEIO AMBIENTE - Aprefeitura de Volta Redonda, com
coordenação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
prepara um grande evento para comemorar o Dia Mundial
do Meio Ambiente, nesta sexta- feira, dia 05 de junho, no
tér reo do Memorial Getúl io Vargas, na Vi la Santa Cecíl ia,
das 9 às 17 horas. Entre os  órgãos confirmados para parti-
cipar do evento, além da Secretaria do Meio Ambiente, es-
tão: as secretarias  de Ação Comunitária e de Serviços  Pú-
blicos ; e o SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto.

A XVII Expoagro, que será reali-
zada entre  os dias 05 e 07 de junho,
na Ilha São João, é uma realização
da prefeitura de Volta Redonda, at ra-
vés de uma parceria entre as secre-
tarias de Meio Ambiente e Cultura e
o Conselho Municipal de Desenvol-
vimento Rural. A festa, já  tradicional
na cidade, mescla exposição de ani-
mais e shows musica is, a lém de boa
comida nas diversas barracas da pra-
ça de alimentação. A entrada é de gra-
ça e o público conta com equipe de
seguranças auxiliada por sistema de
câmeras.

A festa começa hoje,às 19 horas,
quando será feita a abertura oficial
da XVII Expoagro com a presença do
prefeito municipa l.  Nos outros dias,
a Ilha São João está aberta ao públi-
co a part ir das 10 horas.

A XVII Expoagro vai sediar a I Mos-
tra  de Raças de Bovino do municí-
pio; terá exposição especializada do
cavalo Mangalarga Marchador, com
concurso de marcha e morfolog ia;
além da trad icional mostra de Peque-
nos Animais, que f ica no pavilhão,
conhecido como ´Aranha‘.

MÚSICA – No dia  da abertura, o
show fica a cargo de músicos da re-
gião; amanhã, 05, o palco é do Chi-
marruts; no sábado, 06, Bruno e Mar-
rone, fazem a festa; e no domingo,
07, o show é com Elymar Santos, que
há duas semanas lotou o Cine 9 de
Abril em quatro apresentações do pro-
je to ´Cultura para Todos‘.

Volta Redonda abre XVII Expoagro hoje
Evento, na Ilha São João, terá exposição de animais e shows musicais com artistas da região e de sucesso nacional

ASecretaria Municipal de Edu-
cação realizou no sábado, dia 30,
às 8 h, a  abertura dos jogos das
escolas municipais de Volta Re-
donda, na E.M. Walmir de Frei-
tas,  no bairro Santa Cruz, com a
participação dos a lunos das es-
colas que desenvolvem o proje-
to  Sábado na Escola.  Este even-
to tem como objetivo o intercâm-
bio entre as unidades educacio-
na is,  além de resgatar o valor de
representar e defender a  escola,
o bairro e  a comunidade.

O JEMVRE será disputado
nas modalidades futsal, basque-
tebol, handebol, vo le ibol, atlet is-
mo, xadrez e tênis de mesa, nas
categorias masculino e feminino,
com idade limite de 15 anos com-
pletos.

Após a abertura, aconteceu
o torneio de xadrez envolvendo
96 alunos,  o  torneio  de tên is de
mesa, com 96 alunos, apresen-
tação de capoeira com o grupo
Abadá,  execução do Hino Naci-
onal,  apresentação de dança com
alunos da E.M. Rubens Macha-
do, com a coreografia da profes-
sora Mônica Marins, apresenta-

Jogos das Escolas acontecem até novembro

ção do grupo Bloco de Concreto, que
toc ou c lás sicos c omo Trenzinho
Caipira  de Vila Lobos, Feira de Man-
gaia, de S ivuca e Bate na Lata, com
musica do próprio grupo.

O evento contou também com
a apresentação de Frisbee,  espor-
te pouco divulgado e que esta sen-

Cerimônia de abertura foi na Escola Municipal Walmir  de Freitas, no bairro Santa
Cruz, no último dia 30

do desenvolvido pelos alunos da
E.M. Mato Grosso do Sul,  sob a
orientação do Professor Marce-
lo Paraíso além do Badminton,
representado pelas escolas Dr.
Jiulio Caruso e  Tocant ins,  sob
a responsabilidade dos professo-
res Joélcio  e  Maria Helena.
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DECRETO Nº 11.368
Nomeia    membros    para   comporem o Conselho Munici-

pal de Educação.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições  legais e de conformidade com o disposto no De-
creto nº 7046, de 24 de abri l de 1996,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Ficam nomeados os  membros abaixo relaciona-

dos  para comporem o Conselho Municipal de Educação, com
mandato de 4 (quatro) anos .
· Elenir da Si lva
· Mir ian Coelho Nogueira Pereir a
· Mariuce Bilate Cury Puida
· Ni lson Alves Abrantes
· Regina Stel la Paiva Martins
· Vera Lúcia de Souza Lima

 Artigo 2º-  Atendendo ao dispos to no artigo 6º , da Delibe-
ração nº 1285,  de 16 de maio de 1975, fica nomeada Presi-
dente do Conselho Municipal de Educação a Professora Ele-
nir  da Si lva.

Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publ icação, revogadas as  disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 27 de maio de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.369

Insti tui  a Conferência Municipal de Educação do Município
de Volta Redonda e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições  legais, de conformidade com o disposto no § 2º, do
artigo 1º , da Portaria Normativa nº 10, de 3 de setembro de
2008, do Ministério da Educação,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica  ins ti tuída a Conferênc ia Municipal de Educa-
ção, com instalação pública solene no dia 20 de junho de 2009.

Artigo 2º - A Conferência Municipal de Educação será pre-
cedida de fóruns específicos , realizados pelos segmentos  da
sociedade interessados em construir coletivamente os rumos
para a educação nacional.

Artigo 3º -  A Conferênc ia Municipal de Educação represen-
ta uma das etapas da Conferência Nacional de Educação -
CONAE e terá como tema central: "Construindo o S istema
Nacional Ar ticulado de Educação: O Plano Nacional de Edu-
cação,  Diretrizes e Estratégias de Ação".

Artigo 4º - Fica a Secretár ia Municipal de Educação in-
cumbida de:

I - designar  a Comissão Organizadora da Conferência
Municipal de Educação;

II - firmar ins trumentos  de parcerias com entidades  públi-
cas  e privadas no sentido de patrocinar a real ização da Con-
ferência.

Artigo 5º  - As despesas  com a organização geral e com a
realização da Conferência Munic ipal de Educação correrão
por conta de recursos orçamentários da Secretaria Municipal
de Educação

Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publ icação, retroagindo os  seus efeitos a contar de 07/maio/
2009, r evogadas  as dispos ições  em contrário.

Palácio 17 de Julho, 27 de maio de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO  NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.370

Abre Créditos  Adicionais Suplementares.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o artigo 27, da Lei
Munic ipal nº 4.512, de 05 de dezembro de 2008,

DECRETA:

Art. 1º  - Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplemen-
tares discriminados abaixo:

I - no valor de R$ 3.530.000,00 ( três milhões, quinhen-
tos e trinta mil reais), no Programa de Aquisição de Próprios
para a Educação - Aquis ição de Imóveis, Programa de Edu-
cação Básica com Recursos Federais - Material de Consu-
mo, Programa de Manutenção e Operacional ização da Edu-
cação Bás ica - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi-
ca e Equipamentos e Material Permanente, na SME, a saber:

Funcional Cat. Ec onômica Cód. de Despesa Valor
9.06.12.122.0209.1. 094 45906100.28 906.050 R$ 1.300.000,00
9.06.12.361.0324.2. 103 33903000.92 906.220 R$ 100.000, 00
9.06.12.361.0324.2. 106 33903900.28 906.330 R$ 830.000, 00
9.06.12.361.0324.2. 106 44905200.28 906.345 R$ 1.300.000,00

TOTAL R$ 3.530.000,00

II -  no valor de R$ 10.000,00 (dez mil r eais ), no Pro-
grama de Apoio Comunitário - Material de Consumo, na SMAC,
a saber:

Funcional Cat. Ec onômica Cód. de Despesa Valor
9.11.08.244. 0092. 1.059 33903000.92 911.100 R$             10. 000,00

III - no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), no Progra-
ma de Manutenção e Operacional ização da SMP - Mater ial
de Consumo, na SMP, a saber:

Funcional Cat. Ec onômica Cód. de Despesa Valor
9.02.04.122.0016.2. 055 33903000.00 902.080 R$             30. 000,00

IV - no valor  de R$ 2.965.600,00 (dois milhões, novecen-
tos e sessenta e cinco mil e seiscentos reais), com a inc lusão
da Fonte 92 (Governo Federal) no Programa de Conserva-
ção, Melhoria e Urbanização do S istema Viár io Municipal -
Obras e Instalações, na SMO, a saber:

Funcional Cat. Ec onômica Cód. de Despesa Valor
9.05.26.782.0295.2. 024 44905100.92  - R$       2.965. 600,00

V - no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), no Pro-
grama de Operacionalização da EXPO 2009 -  Outros Servi-
ços  de Terceiros - Pessoa Física e Outros Serviços  de Tercei-
r os - Pessoa Jur ídica, na SMMA, a saber :

Funcional Cat. Ec onômica Cód. de Despesa Valor
9.16.04.122.0162.2. 124 33903600.00 916.015 R$ 30.000,00

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Munic ipal de Adminis tração

Lincoln Botelho da Cunha
Secretário Municipal  de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal  de Fazenda
Suely das Graças Alves Pinto
Secretária Municipal de Saúde

Sebastião Faria de Souza
Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH

Reginaldo Moreira Rosa
Diretor-Geral  Hospital Municipal Dr.  Munir Rafful

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação
Moacir Carvalho de Castro Filho

Secretário Municipal  de Cultura
Rosemari Machado Vilela

Secretária Municipal de Esporte e Lazer
José Jerônimo Telles Filho

Sec retário Municipal de Obras
Carlos Robert o Paiva

Secretário Municipal de Serviços Públicos
Munir Francisco

Secretário Munic ipal de Ação Comunitária
Carlos Macedo da Costa

Secretaria Municipal de Desenvolvi mento Econômico e Turi smo
Arleuse Salotto Alves

Procurador Geral do Município
Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secr etaria Munic ipal do Meio Ambiente

Almir de Souza Rodrigues
Diretor - Pr esidente da Cohab/VR

Paulo César Lopes Netto
Presidente da EPD/VR

José Luiz de Sá
Presidente da FEVRE

Paulo César Lopes Netto
Diretor-Geral do Fundo Comunitário
Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira

Presidente da Fundação Beatr iz Gama
Lincoln Botelho da Cunha

Di retor-Presidente do Inst ituto de Pesquisa e Planejamento Urbano
Paulo Cezar de Souza

Diretor-Executivo do SAAE/VR
Haroldo  Fernandes da Silva

Coordenador de Indústria, Comércio e Turismo
Ricardo Ballarini

Assessor de Comunicação Social
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9. 16.04.122.0162.2.124 33903900.00 916.020 R$ 60.000, 00
TOTAL R$ 90.000, 00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adic ional Suplemen-
tar mencionado no inciso I, do artigo 1º, serão usados como fontes
de recursos os cancelamentos parciais do Programa de Constru-
ção do Auditório e Teatro no Colégio Getúlio Vargas - Obras e Ins-
talações, na FEVRE; Programa de Educação Básica com Recur-
sos Federais - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil e
Material de Distribuição Gratuita, Programa de Manutenção e Ope-
racionalização da Educação Básica - Material de Consumo e Ma-
terial de Distribuição Gratuita, Programa Dinheiro Direto na Escola
-Material de Consumo e Equipamentos e Material Permanente, na
SME, a saber:

Funcional Cat . Econômica Cód. de D espesa Valor
9. 20.12.361.0061.1.006 44905100.28 920.208 R$ 1.300.000,00
9. 06.12.361.0324.2.103 31901100.92 906.215 R$ 400. 000,00
9. 06.12.361.0324.2.103 33903200.92 906.225 R$ 100. 000,00
9. 06.12.361.0324.2.106 33903000.00 906.275 R$  500.000,00
9. 06.12.361.0324.2.106 33903200.23 906.295 R$ 1.000.000,00
9. 06.12.361.0324.2.107 33903000.11 906.350 R$ 150. 000,00
9. 06.12.361.0324.2.107 44905200.11 906.365 R$ 80.000, 00

 TOTAL R$ 3.530.000,00

Art. 3º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Su-
plementar menc ionado no inciso II, do artigo 1º, será usado
como fonte de r ecurso o cancelamento parcial do Programa
de Reforma de Centros  Comunitár ios - Obras  e Ins talações,
na SMAC, a saber :

Funcional Cat . Econômica Cód. de D espesa Valor
9. 11.08.244.0092.1.058 44905100.00 911.080 R$ 10.000, 00

Art. 4º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Su-
plementar mencionado no inciso III, do artigo 1º , será usado
como fonte de r ecurso o cancelamento parcial do Programa
de Adequação da Nova Sede da SMP - Material de Consumo,
na SMP, a saber:

Funcional Cat . Econômica Cód. de D espesa Valor
9. 02.04.122.0016.1.056 33903000.00 902.010 R$ 30.000, 00

Art. 5º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Su-
plementar mencionado no inciso IV, do artigo 1º , será usado
como fonte de r ecurso o cancelamento parcial do Programa
do Aeroporto de Volta Redonda -  Obras e Ins talações, na SMO,
a saber:

Funcional Cat . Econômica Cód. de D espesa Valor
9. 05.26.781.0138.1.021 44905100.92 905.480 R$ 2.965.600,00

Art. 6º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Su-
plementar menc ionado no inciso V, do artigo 1º, será usado
como fonte de r ecurso o cancelamento parcial do Programa
de Manutenção e Operacional ização da SMMA - Equipamen-
tos  e Material  Permanente, na SMMA, a saber:

Funcional Cat . Econômica Cód. de D espesa Valor
9. 16.04.122.0162.2.125 44905200.00 916.055 R$ 90.000, 00

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, r evogadas as dispos ições em contrário.

Palác io 17 de Julho, 28 de maio de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.371

Abre Crédito Adic ional Suplementar.

O Prefeito Munic ipal de Volta Redonda, no uso de suas
atr ibuições legais e de conformidade com o artigo 27, da Lei
Municipal nº 4.512, de 05 de dezembro de 2008,

DECRETA:

Art. 1º  - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no

valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil  reais ) no Programa de
Despesas de Exercício Anteriores – Despesas de Exerc íc ios
Anteriores (5) , na SMF, a saber:

Funcional Cat. Econômic a Cód. de Des pes a Valor
9.03.04.122.0175.2.131 33909200. 00 903. 020 R$ 200.000,00

Art. 2º  -  Para permitir a abertura do Crédito Adicional Su-
plementar mencionado no artigo anterior, será usado como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa da Dí-
vida Contratada Interna – Princ ipal da Dív ida Contratual Res-
gatado, na SMF, a saber:

Funcional Cat. Econômic a Cód. de Des pes a Valor
9.03.28.123.0177.2.137 46907100. 00 903. 140 R$ 200.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publ icação, revogadas as  disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 28 de maio de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.372

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições  legais  e de conformidade com o artigo 27, da Lei
Munic ipal nº 4.512, de 05 de dezembro de 2008,

DECRETA:

Art. 1º  - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar,
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) no Progra-
ma de Despesas de Exercícios Anteriores  – Despesas de
Exercícios Anteriores (5), na SMF, a saber:

Funcional Cat. Econômic a Cód. de Des pes a Valor
9.03.04.122.0175.2.131 33909200. 00 903. 020 R$   200.000, 00

Art. 2º  - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo anterior, será usado
como fonte de recurso o cancelamento parcial do Progra-
ma da Dívida Contratada Interna – Principal da Dívida Con-
tratual Resgatado, na SMF, a saber:

Funcional Cat. Econômic a Cód. de Des pes a Valor
9.03.28.123.0177.2.137 46907100. 00 903. 140 R$   200.000, 00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publ icação, revogadas as  disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 01 de junho de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de
Governo

COMUNICADO

O Município de Volta Redonda,  em cumpr imento ao dis-
posto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, comu-
nica que dispensou o procedimento licitatório abaixo discr i-
minado:

Processo Adminis trativo nº 05693/2009 - em favor da
empresa MGF VIVA CULTURA, com base no art. 25, inciso
III,  da Lei Federal nº 8.666/93.

Volta Redonda, 27 de maio de 2009.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

APrefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar  cum-
primento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz  saber que recebeu, no mês de maio/09, através  do
Fundo Munic ipal de Saúde/FMS, os recursos abaixo disc rimi-
nados:

Volta Redonda, 27 de maio de 2009.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

Secretaria Municipal de
Saúde
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 025/2009/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ ., através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e JOSÉ MU-
RAGLIA BARBOSA.
OBJETO: TERMO  ADITIVO para PRORROGAÇÃO DE PRA-
ZO DE VIGÊNCIA ao CONTRATO Nº 039/2007, relativo à lo-
cação de imóvel na Rua Conceição de Macabu, nºs 151 e
151-2- Bairr o Jardim Belmonte, Volta Redonda, RJ
PRAZO: 12 (doze)  meses.
VALOR TOTAL: R$ 7.656,84 (sete mil, seiscentos e cinqüen-
ta e seis reais e oitenta e quatro centavos).
DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2009.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do artigo 57 e inciso X
do artigo 24 da Lei 8.666/93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 426/2005
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.50.10.302.0241.1.002.
3.3.9.0.39.03.20 (NE nº 51.258-9 de 14/05/2009), no valor de
R$ 5.104,56 (cinco mil, cento e quatro reais e cinqüenta e
seis centavos ).

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 024/2009/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ ., através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
CONSUPLAN  ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA.
OBJETO: Locação de imóvel situado na rua 758, nº 545, bairro
Casa de Pedra, Volta Redonda, RJ , para implantação do serviço de
Residência Terapêutica da Secretaria Munic ipal de Saúde.
PRAZO: Doze (12)  meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso X  da Lei nº  8.666/93.
VALOR: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos  reais) .
DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2009.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.50.10.302.0241.1.002.3.
3.9.0.39.03.20 (NE nº 51.247-9, de 14/05/2009, no valor de
R$ 9.600,00 (nove mil  e seiscentos reais).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0422/2009/FMS/SMS/PMVR

AVISO DE EDITAL CONVOCAÇÃO
PÚBLICA Nº 011/2009

O Município de Volta Redonda/RJ, por intermédio da CPL/FMS/
SMS/PMVR, situada na Rua 566, n° 31 - Bairro Nossa Senhora das
Graças/VR/RJ, (Tel/Fax (24) 3347-2546, torna público para conhe-
cimento de quantos possam se interessar, que estará aberto, até às
10:00 horas do dia 22 de junho de 2009, o EDITAL DE CONVOCA-
ÇÃO PÚBLICA Nº 011/2009/CPL/FMS/SMS/PMVR, objetivando
contratação de estabelecimento(s) interessado(s) na prestação de
serviços técnico-profissionais especial izados para EXAMES DE
ELETRONEUROMIOGRAMA, aos usuários do SUS.
Informações complementares  no endereço supra c itado.
VR/RJ, 02/junhol/2009.

EDSON DA SILVA ALVARENGA
CPL/SMS/PMVR



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 4 de junho de 2009Página 4

Secretaria Municipal de Fazenda
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EDITAL Nº 012/2009 - DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades  Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de
Volta Redonda, no uso de suas  atribuições  e considerando o
disposto no artigo 39 da Lei Municipal nº 1415/76, faz saber a
FÁTIMA REGINA RODRIGUES KAISER, que foi lavrado o
auto de infração nº 27731 , em 06 de maio de 2009, por infra-
ção ao artigo 219 da Lei Municipal n.1415/76.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar o paga-
mento com abatimento de 50% (cinquenta ) por cento do va-
lor  da multa no prazo de 30 (trinta) dias a contar  da data da
publ icação do presente edital, conforme alínea “a”  do § 1º  do

artigo 8º da Lei Municipal nº 1415/76.

Volta Redonda, 29 de  maio de 2009.

ELISÂNGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretorado DS/SMF

EDITAL Nº 013/2009 - DS/SMF

O Diretor do Departamento de Ativ idades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de
Volta Redonda, no uso de suas  atr ibuições , faz saber ao con-
tribuinte abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira

Instância Administrativa tem o prazo de 30 ( tr inta) dias para
efetuar o pagamento com redução de 40% (quarenta) por cento
do valor da multa conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea “b”,
ambos da Lei Municipal l896/84, ou interpor r ecurso em Se-
gunda Instância Adminis tr ativa, neste mesmo prazo.
PR OCESSO Nº 1103/2008                       AUTO DE INFRAÇÃO Nº 27568
D ECISÃO Nº 187/2008                          N OTIFICAÇÃO Nº 162/08-sér ie b

em nome de: O CAIPIRÃO COMERCIAL LTDA.

Volta Redonda, 29 de maio  de 2009.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

Secretaria Municipal de
Administração

PORTARIA N.º 302/2009-SMA

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições  legais, e

Considerando a necessidade de empreender estudos  para
a confecção de novo modelo do uniforme da Guarda Municipal;

Considerando que esse novo modelo, além de atual,  deva
ser confortável, durável, funcional, e de fác il identi ficação;

R E S O L V E:

Artigo 1º – Nomear Comissão para elaboração de estudos
visando a confecção de novo uniforme da Guarda Munic ipal.

Parágrafo Único – Esse novo uniforme deverá ter um de-
sign atual, ser confortável, durável, funcional e de fáci l identi-
ficação pela população em geral.

Artigo 2º – Es ta Comissão será compos ta pelos membros
relacionados abaixo, e sob a presidência do primeiro:

- Luiz Henrique Monteiro Barbosa – matrícula 297623 – Diretor da Guarda;
- Ronaldo Antônio Bento – matrícula 168556 – Gerente Operacional;
- Val do Gomes Rocha – matrícula 178420 – Gerente Administ rat ivo;
- João Batista dos Reis – matrícula 200433 – Motociclista;
- Wilma Barbosa da Costa Bento – matrícula 250805 – Grupamento F eminino;
- Paulo Henrique Dalboni de Souza – matrícula 178330 – Expediente Interno;
- Luiz Carlos do Amparo – matrícula 178225 – Grupamento Patrimonial ;
- Di lermando Tadeu Ramos – matrícula 177890 – Grup. De Trânsito e Ambiental;
- Robson Onofre Sil va Camargo – matrícula 304170 – Grup.  de novatos

Artigo 3º – Esta Comissão terá o prazo máx imo de 30 dias

para apresentar o novo modelo do uniforme a ser aprovado
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.

Parágro Único – A Comissão se reunirá em dia, hora e
local, a ser determinado pelo pres idente da mesma, que indi-
cará um dos representantes para efetuar a convocação dos
demais membros .

Artigo 4º – O novo uniforme terá, obrigatoriamente, o bra-
são e a bandeir a do município de Volta Redonda.

Parágrafo Único – O novo uniforme será regulamentado
pela Comissão através de Ato da SMA e a sua padronização
só poderá ser alterada mediante nova regulamentação.

Artigo 5º – O Departamento de Recursos  Humanos – DRH/
SMA, indicará um técnico em Segurança do Trabalho para
acompanhar os  trabalhos da Comissão.

Artigo 6º – Os casos  omissos serão submetidos pelo Pre-
sidente da Comissão ao Secretário Municipal de Administra-
ção, que deliberará sobre tais questões.

Artigo 7º  – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 15 de maio de 2009.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SEC RETARIA MUNICIPAL DE A DMINISTRAÇÃ O

TERMO DE APOSTILA

Referênc ia
Por taria n.º  136/2007 – SMA
Lucia Maria Gil Salazar, matricula 084.484, aposen-

tada no cargo de Odontóloga – Nível GUS – 2 – II – 12ª
referência.

 Fazemos  constar junto a Portaria aci-
ma referenciada às folhas 37 e a Apostila de Fixação em par-
cela única às folhas 38 do presente processo:

- Onde se lê:

- Artigo 40, § I, inciso I e § 3º , da Consti tuição Federal,
com redação dada pela Emenda Consti tucional nº 20 de 15
de dezembro de 1998, combinado com a Emenda Consti tuci-
onal nº 041 de 31 de dezembro 2003.

- Passa-se a ler:

- Artigo 40, § 1º, inciso I e § 3º da Cons ti tuição Federal,
com redação dada pela Emenda Consti tucional nº 041 de 31
de dezembro 2003.

Volta Redonda, 20 de maio de 2009.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 315/2006 – SMA
Ismenia Maria Moreira de Carvalho Ferreira, matricu-

la 181.927, aposentada no cargo de Professor do 1º Grau
– 2ª Fase – Nível GM – 2 – I – 13ª referência.

Fazemos  constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas 25 e a Apos ti la de Fixação em parcela única às folhas
26 do presente processo:

- Onde se lê:
-Artigo 3º  § 2º da Emenda Consti tucional nº 041, de 31 de

dezembro 2003, combinado com o 40, § 1º, inc iso IIl , letra “a”
§ 3º e 5º da Cons ti tuição Federal, com redação dada pela
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Emenda Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de 1998.

- Passa-se a ler:
- Artigo 40, § 1º, inciso IIl , letra “a” § 3º e 5º da Consti tui-

ção Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 20 de 15 de dezembro de 1998.

Volta Redonda, 20 de maio de 2009.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 315/2006 – SMA
Ismenia Maria Moreira de Carvalho Ferreira, mat ricu-

la 181.927, aposentada no cargo de Professor do 1º Grau
– 2ª Fase – Nível GM – 2 – I – 13ª referência.

 Fazemos cons tar junto a Por taria acima refe-
renc iada às folhas n.º 25 do presente processo.

- Esta Portaria entra em vigor e retroage seus efeitos a
contar de 25 de julho de 2006.

Volta Redonda, 20 de maio de 2009.

CLÁUDIO DO S SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 275/2007 – SMA
Izabel Nazaré Matias dos Santos, mat ricula 076.163,

aposentada no cargo de Professor do 1º Grau – 1ª Fase –
Nível GMA – 1 – I – 13ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas n.º  26 do presente processo.

- Esta Portaria entra em vigor e retroage seus efeitos a
contar de 31 de março de 2007.

Volta Redonda, 22 de maio de 2009.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 275/2007 – SMA
Izabel Nazaré Matias dos Santos, mat ricula 076.163,

aposentada no cargo de Professor do 1º Grau – 1ª Fase –
Nível GMA – 1 – I – 13ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas n.º  26 e a Apostila de Fixação às  folhas  27 do presente
processo:

- Onde se lê:
- artigo 3°, § 2° da Emenda Cons ti tuc ional n° 41, de 31 de

dezembro de 2003, combinado com o 40, § 1°, inciso II, letra
“a”, § 3° e 5° da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de 1998.

- Passa-se a ler:
- artigo 6° da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de de-

zembro de 2003.

Volta Redonda, 22 de maio de 2009.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referênc ia
Por taria n.º  257/2006 – SMA
Aleirdo Alves, matricula 040.827, aposentado no

cargo de Feitor – Nível GO – 4 – I – 15ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenc iada às
folhas  n.º 19 do presente processo:

Onde se lê:
- de conformidade com o Artigo 6°, inc isos I, II, III e IV da

Emenda Cons ti tucional nº 041 de 31 de dezembro 2003, com-
binado com o artigo 40 § 1°, inc iso III letr a “a”  e § 3º da Cons-
tituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº  20 de 15 de dezembro de 1998.

Passa-se a ler:
- de conformidade com o Artigo 6°, inc isos I, II, III e IV da

Emenda Constitucional nº 041 de 31 de dezembro 2003.

Volta Redonda, 27 de maio de 2009.

 CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

Volta Redonda, 27 de maio de 2009.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA-P-Nº 00287/2009

 O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

 R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serv iço,  o(a)  servidor(a)
OSWALDO  DE  MIRANDA  NASCIMENTO,  matrícula 035319,
no cargo  de ADMINISTRADOR DE EMPRESAS - Nível GU-
11 - 14ª referência, de conformidade com o Artigo 6º, incisos
I, II,  III  e  IV da Emenda Cons ti tuc ional nº 41 de 31 de de-
zembro  de  2003,  combinado  com  o Artigo 40, § 1º , inc iso
III, letra a e § 3º  s cons tituição Federal, com redação  dada
pela Emenda Constitucional nº 20 de 15 de dezembro  de
1998, combinado com os ar tigos: Artigo 61, Inciso  III  e  187,
letra a e 193 inc iso I e II da Lei Municipal  nº  1931  de  26  de
outubro de 1984, com as alterações  efetuadas  pela Lei Muni-
cipal nº 2387, de 26 de  dezembro  de 1988 e Lei Municipal nº
3213, de 11 de outubro  de  1995, conforme Processo Admi-
nis tr ativo nº 4113/2009.  Fixando  o  valor  do  benefício  em
R$ 1.562,66,  correspondentes  a  parcela  única, conforme
dispõe  o  artigo  1º , § 5º da Lei nº  10.887/2004. Esta Portaria
entrará  em  vigor na data de sua publ icação, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos  a contar
de 31 de março de 2009.

 Volta Redonda, 20 de maio de 2009

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria N°: 281/2009 - NOMEAR, a contar de 01/05/2009,
IVAN TEIXEIRA DOS SANTOS – Matrícula: 310751, para

exercer o cargo em comissão de Assessor da Assessoria
Técnica, atribuindo-lhe o Símbolo DAS-8 - Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento.

Portar ia Nº: 284/2009 - DESIGNAR, a contar de 04/05/
2009, RAFAELA TAVARES VILELA DE OLIVEIRA – Matrí-
cula:  311030, para exercer a função de Chefe de Seção da
Seção de Saneamento Básico, atribuindo-lhe o Símbolo
CAI-06 - Secretaria Municipal de Obras.

Portar ia N°: 289/2009 – CONCEDE DISPOSIÇÃO, a con-
tar de 02/01/2009, aos servidores abaixo relacionados, junto
ao FÓRUM, com ônus para este Município -  Gabinete do
Prefeito.
MATRÍCULA NOME

160717 CRISTINA MACHADO VALERIO PORTO
175080 e 184691 GEORG IA PEREIRA DA SILVA
147028 DEANA MARIA DAS GRAÇAS
068497 VERA LUCIA VIEIRA LEITE BITT ENCOURT

059625 JOSE ROBERTO DE SOUZA
070815 ROSE NILDA SILVA COELHO
089672 JOSE CARLOS F ERREIRA
079693 VALERIA VIEIRA LEITE MENDO NÇA

Portaria N°: 292/2009 - NOMEAR, acontar de 20/05/2009,
ROSEMAR ALEXANDRINA MEYER – Matrícula: 310980, para
exercer o cargo em comissão de Assistente II, do Depar-
tamento de Obras, atribuindo-lhe o Símbolo DAS-6B -
Secretaria Municipal de Obras.

Portaria N°: 295/2009 - NOMEAR, acontar de 15/05/2009,
PAULO ROBERTO DE MELLO GROKE – Matrícula: 311022,
para exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico
da IGECI, atribuindo-lhe o Símbolo DAS-10B - Secretaria
Municipal de Governo.

Portaria N°: 296/2009 - ATRIBUIR a contar de 15/05/2009,
a MARCELO ALMEIDA FONSECA – Matrícula: 274941, a
gratificação prevista no Art. 136 da LM 1931/84, no limite
previsto em seu Parágrafo Único - Secretaria Municipal
de Ação Comunitária.

Portaria N°: 297/2009 - ATRIBUIR a contar de 15/05/2009,
a GESIO REIS CANDIDO DA SILVA – Matrícula: 142522, a
gratificação prevista no Art . 136 da LM 1931/84, no per-
centual de 30% (trinta por cento) - Secretaria Municipal de
Ação Comunitária.

Portaria N°: 298/2009 - ATRIBUIR a contar de 04/05/2009,
a LEILA APARECIDA DE MEDEIROS – Matrícula:  296023, a
gratificação prevista no Art . 136 da LM 1931/84, no per-
centual de 20% (vinte por cento) - Secretaria Municipal de
Planejamento.

Portaria N°: 299/2009 - ATRIBUIR a contar de 04/05/2009,
aos servidores abaixo relacionados, a gratificação pre-
vista no Art. 136 da LM 1931/84, conforme anexo Único -
Secretaria Municipal de Administração.

ANEXO ÚNICO – Portaria nº 299/2009-/SMA

SERVIDOR MATRÍCULA GRATIFICAÇÃO
JANE CADINEL LI DO AMARAL    091731 50%
JAIR SO BREIRA FILHO   045721 50%
RONILDO LIMA ESTEVES   157430 50%
SEBASTIÃO PALACE DE O LIVEIRA   080497 20%
ANA RACHEL RAMOS DE BRITO   154989 20%

Portar ia N°: 300/2009 – EXONERAR, a pedido a contar
de 28/04/2009, MONICA DE OLIVEIRA MARQUES ASSUN-
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ÇÃO – Matrícula: 189650, do cargo de Enfermeiro, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde.

Por taria N°: 301/2009 – EXONERAR, a pedido a contar
de 30/04/2009, CILEIA VIEIRA BENJOUR – Matrícula: 276650,
do cargo em Comissão de Gerente da Divisão de Recur-
sos Humanos, Símbolo DAS 9 - Secretaria Municipal de
Saúde.

Por taria Nº: 307/2009 - DESIGNAR, a contar de 01/03/
2009, MARIA APARECIDA SAMPAIO LOPES REMA – Ma-
trícula:  204862, para exercer a função de Diretora da C. M.
Doce Mel, atribuindo- lhe o Símbolo CAI-08 - Secretaria
Municipal de Educação.

 Volta Redonda, 02 de junho de 2009.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Por taria N°: 282/2009 – CONCEDER, a contar de 01/05/
2009, 180 (cento e oit enta), dias de Licença Para Trato de
Interesse Particular Sem Vencimentos, à servidora CLAU-
DIA MARIA GIL SILVA - Matrícula: 166944, ocupante do cargo
de Docente I - Secretaria Municipal de Educação.

Portaria N°: 288/2009 – APLICAR PENA DE SUSPENSÃO,
a contar de 14/05/2009, por 02 (dois)  dias, à professora
WIVIAN NUNES GONÇALVES DE OLIVEIRA - Matrícula:
304824, por descumprir o artigo 47, incisos I, III e IV e
artigo 49 – alíneas “a” e “b”  do Estatuto do Magistério
Municipal – Lei Municipal 1930/84 -  Secretaria Municipal
de Educação.

Por taria N°: 290/2009 – CONCEDER, a contar de 25/05/
2009, 180 (cento e oit enta), dias de Licença Para Trato de
Interesse Particular Sem Vencimentos, à servidora RAQUEL
FERNANDES PALMEIRAS - Mat rícula: 286281, ocupante
do cargo de Docente II, lotada na Secretaria Municipal de
Educação.

Volta Redonda, 02 de junho de 2009.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º_269/2009 -SMA
Concede pensão mensal.

O Prefeito Munic ipal de Volta Redonda, no uso de suas
atr ibuições legais,

R E S O L V E :

CONCEDER a contar de 03 de abri l de 2009, pensão mensal
em favor de CLAYTON ROBERTO GUIMARÃES ADALBER-
TO, filho do ex-servidor SERGIO PIRES ADALBERTO, matr í-
cula 186.040  ocupava o cargo de Guarda Munic ipal , nível
GO4-A – 2 - 9ª referencia, falec ido em 03 de abril  de 2009, de
conformidade com o artigo 40, § 7º, inciso II, da Constituição
Federal, com a r edação dada pela Emenda Constitucional n°
41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com os artigos
218, 219 e 220, letr as “a” e “b”, da Lei Municipal n.º  1931, de
26 de outubro de 1984, com as  alterações efetuadas pelas
Leis  Municipais  nºs 3.230, de 20 de novembro de 1995 e 3.267,
de 24 de abri l de 1996, consoante ainda com o apurado no
Processo Administrativo n.º 3788/2009.

Volta Redonda, 08 de maio de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE APOSTILA

Referênc ia
Por taria nº  269/2009 - SMA
Clayton Roberto Guimarães Adalberto, beneficiário do

ex-servidor Sergio Pir es Adalberto, matricula 186.040, ocu-
pava o cargo de Guarda Municipal, nível GO-4-A, 9ª refe-
rência, falecido em 03 de abril de 2009.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenc iada às
folhas  nº 18 do presente processo.

- Esta Portaria entra em vigor e r etroagem seus efeitos a
contar de 03 de abril  de 2009.

Volta Redonda, 27 de maio de 2009.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

Apos ti la de Fixação - Portar ia N°: 269/2009 – Fica fixada
a pensão no valor de R$ 1.215,60, a contar de 03/04/2009,
do ex-servidor SERGIO PIRES ADALBERTO, matricula
186.040, ocupava o cargo de Guarda Municipal, nível GO-
4-A, 9ª referência, a favor de CLAYTON ROBERTO GUI-
MARÃES ADALBERTO.

Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do
Adolescente

MINUTA DE CONTRATO Nº 001/2009 – FINAD.

CONVÊNIO que entre si  celebram o MUNICÍPIO DE VOLTA
REDONDA, através do FUNDO MUNICIPAL PARA A INFÂN-
CIA E A ADOLESCÊNCIA – FINAD, e a Insti tuição ASSOCIA-
ÇÃO ASSISTENCIAL FRUTIFICANDO.

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, inscr ito no CNPJ
sob o nº  32.5125001/0001-43, com sede na Praça Sávio Gama,
nº 53 – Bairr o Aterrado, nesta cidade, representado neste ato
pelo Exmº ANTÔNIO FRANCISCO NETO, brasi leir o, solteiro,
comerciante, por tador da Cédula de Identidade nº  87309870-
1 – IFP, INSCRITO NO CPF/MF sob o nº 654.177.047-68,
residente nesta cidade, através do Fundo Munic ipal para a
Infância e a Adolescência – FINAD, r epresentado pela sua
gestora Sr.ª ANGELA MARIA NETTO DE ALBUQUERQUE,
Identidade nº 812205342-1 e CPF nº 224.568.047-15, r esi-
dente e domici liada nesta cidade doravante denominado con-
tratante e a Insti tuição ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL FRU-
TIFICANDO, CNPJ nº 05.435.407/0001-65, s ituada na Rua
Av. 15 de Novembro, nº 126 – Vila Mury – Volta Redonda –
RJ . neste ato representado pela sua Presidente MARIA DA
PENHA LIMA , Identidade RG nº 21468118-1 DETRAN e CPF
nº 007.456.027-11, res idente e domicil iada nes ta cidade do-
ravante denominada contratada, mediante as cláusulas e con-
dições  seguintes, resolvem celebrar o presente CONVÊNIO
de conformidade com o Processo Administrativo nº 005/2009,
o qual se regerá, no que couber, pelas normas da Lei Federal

nº 8.666, de 21 de junho de 1993:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente convênio, a execução
Projeto FRUTIFICANDO ATRAVÉS DA CULTURA, já apro-
vado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente de Volta Redonda

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

As ações e atividades a serem desenvolvidas em decor-
r ência do presente contrato acarretam as seguintes  obriga-
ções:

I – Do Contratante

a) Transfer ir os  recursos financeiros para a execução do
projeto objeto deste contrato, em conformidade com o orça-
mento, plano de execução e o cronograma de desembolso.

b) Monitorar, orientar, fiscal izar e aval iar a execução do
Projeto.

c) Examinar e del iberar através  do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Volta Redonda
sobre quaisquer anormalidades constatadas na execução do
projeto, dando c iênc ia, imediata, à contratada.

d) Proceder à publicação do presente contrato no órgão
de imprensa oficial  do Município, no prazo de 30 dias a contar
da data de sua ass inatura.

II – Da Contratada:
a) Executar diretamente as atividades constantes do Pro-

jeto objeto do presente contrato, observando, fielmente, as
ações e atividades previstas  e o cronograma de execução.

b) Efetuar  os  pagamentos  de compra e ser viços median-
te cheques nominais , com as respectivas notas fiscais  ou re-
c ibos  quando se tratar de serviços pessoais.

c) Na contratação de profissionais elaborar contrato de
trabalho.

d) Manter sempre atualizada a escrituração contábi l e fiscal
r elativas  ao objeto deste contrato.

e) Responsabi lizar-se por  todos os encargos decor ren-
tes da execução do Projeto objeto deste contrato, inclus ive os
trabalhistas, previdenciários , fiscais, comerciais  e sociais  dele
resultantes, não gerando para o Contratante obrigações  ou
encargos de qualquer natureza.

f) Manter em arquivo, pelo prazo de 5 (c inco)  anos todos
os documentos relativos ao objeto des te contrato.

g) Prestar  gratuitamente  todos os atendimentos  relati-
vos  ao presente contrato.

h) Propiciar todas  as  condições aos representantes  do
Contratante para o acompanhamento, o controle e a fiscal iza-
ção da execução do objeto deste contrato.

i) Apresentar, mensalmente, relatório das  atividades e
balancete da receita e despesas, encaminhando-o ao contra-
tante até o 5º  dia úti l do mês subseqüente ao vencido.

j) Observar as normas relativas ao uso de verbas  públi-
cas , especialmente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

k) Prestar  contas  das parcelas r ecebidas , anexando in-
c lusive demons trativo contábi l, caracterizando o r ecebimento
dos recursos  e a liquidação das despesas.

l) Caso seja necessár io alterar o plano de trabalho apro-
vado pela Petrobrás, somente poderá faze-lo com autor iza-
ção prévia do CMDCA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS

Para a execução do Projeto, objeto deste contrato o con-
tratante repassará à contratada a impor tânc ia de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil  reais)  conforme o cronograma constante do
Projeto.

Parágrafo 1º -  Em caso de não aplicação ou falta de
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comprovação de despesas realizadas, a contratada deve-
rá recolher na conta do Fundo Municipal para a Infância e
a Adolescência – FINAD os valores não utilizados, devi-
damente corrigidos.

Parágrafo 2º - Em caso de utilização dos recursos re-
passados, em atividades não constantes do Projeto  obje-
to deste contrato, a Inst ituição cont ratada deverá rest i-
tuir o valor recebido, na mesma forma referida no Pará-
grafo 1º , acrescido de juros e correção monetária, a con-
tar da data do recebimento dos mesmos, até a sua efet iva
devolução.

Parágrafo 3º - A liberação das parcelas ficará sempre
sujeita à aprovação pelo FINAD da prestação de contas,
das parcelas transferidas anteriormente.

Parágrafo 4º  - O referido repasse será empenhado, con-
forme abaixo:

Funcional programático: 9.60.243.273.1.3
Categor ia Econômica: 3.3.5.0.43.00

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

O Presente contrato terá vigênc ia de 210 (duzentos  e dez)
dias  conforme previsto no Projeto, acrescido de 30 (trinta)  dias
para a prestação de contas.

Parágrafo Único – A vigência poderá ser prorrogada,
caso venha a ocorrer motivos de força maior, devidamen-
te autorizada pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Volta Redonda, mediante a
celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – PRESTAÇÃO DE CONTAS

A contratada deverá prestar  contas do total dos recursos
financeir os recebidos, no prazo de 30 (trinta) dias  após o en-
cerramento das  atividades do Projeto, mediante apresenta-
ção do relatório e prestação de contas  de encerramento, con-
tudo deverá cumprir também o prev isto no ítem II letra k (pres-
tação de contas parc ial).

CLÁUSULA SEXTA – DA RESTITUIÇÃO

A contratada se compromete a restituir os  valores para
ela repassados , com atual ização monetária e juros, na forma
da Legislação vigente, a contar da data do seu recebimento,
na hipótese da não real ização das  atividades cons tantes do
Projeto objeto deste contrato, bem como na fal ta de presta-
ção de contas no prazo estipulado ou quaisquer outras  ir regu-
laridades que resulte em prejuízo aos cofres públ icos e que
carac terize descumprimento de obr igações  assumidas no pre-
sente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE

O Contratante não se responsabi lizará por indenizações
de quaisquer  natureza, em decorrência de atos ou fatos cul-
posos ou dolosos  praticados  pela Insti tuição ora contratada,
que neste ato assume toda a responsabilidade pela execução
do Projeto e suas consequênc ias.

CLÁUSULA OITAVA – DA RECISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido a qualquer
época, caso haja alguma modificação que o invalide ou por
mútuo acordo das partes , mediante prév ia noti ficação por es-
cri to, com a antecedênc ia mínima de 30 ( tr inta) dias .

CLÁUSULA NONA – DO FORO

Para dirima dúvidas ou questões referentes ao presente
Contrato, as par tes elegem o Foro da Comarca de Volta Re-

donda, renunc iando a qualquer  outro, por especial que seja.
Epara val idade do que pelas partes foi  pactuado, fi rma-se

este Instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor  e forma, na
presença das testemunhas  abaixo assinadas, para que sur ta
seus jurídicos e legais efeitos.

Volta Redonda, 23 de Março de 2009.

______________________________________
ANTONIO FRANCISCO NETO

Prefeito Munic ipal

______________________________________
ANGELA MARIA NETTO DE ALBUQUERQUE

Presidente do CMDCA/VR

______________________________________
MARIA DA PENHA LIMA
Presidente da Instituição

Testemunhas:

1. Nome: ________________________________________

2. Nome: _________________________________________

 MINUTA DE CONTRATO Nº 002/2009 – FINAD.

CONVÊNIO que entre si celebram o MUNICÍPIO DE VOLTA
REDONDA, atr avés do FUNDO MUNICIPAL PARA A INFÂN-
CIA E A ADOLESCÊNCIA – FINAD, e a Instituição LAR ESPI-
RITA IRMÃ ZILÁ - LEIZ.

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, inscri to no CNPJ
sob o nº 32.5125001/0001-43, com sede na Praça Sávio Gama,
nº 53 – Bairro Aterrado, nes ta c idade, representado neste ato
pelo Exmº ANTÔNIO FRANCISCO NETO, brasi leiro, solteir o,
comerc iante, portador da Cédula de Identidade nº 87309870-
1 – IFP, INSCRITO NO CPF/MF sob o nº 654.177.047-68,
residente nesta cidade, atr avés do Fundo Municipal para a
Infância e a Adolescênc ia – FINAD, representado pela sua
ges tora Sr.ª  ANGELA MARIA NETTO DE ALBUQUERQUE,
Identidade nº 812205342-1 e CPF nº 224.568.047-15, resi-
dente e domicil iada nesta cidade doravante denominado con-
tratante e a Instituição LAR ESPIRITA IRMÃ ZILÁ - LEIZ, CNPJ
nº 00.890.503/0001-80, situada na Rua L, nº  76 – Bairro Bel-
monte – Volta Redonda – RJ . neste ato representado pela
sua Pres idente ELIANA ITABORAHY FERREIRA, Identidade
RG nº 04277868-8 IFP e CPF nº 911.911.497-49, residente e
domic iliada nesta cidade doravante denominada contratada,
mediante as cláusulas e condições  seguintes, resolvem cele-
brar o presente CONVÊNIO de conformidade com o Proces-
so Administr ativo nº 006/2009, o qual se r egerá, no que cou-
ber, pelas normas da Lei Federal nº  8.666, de 21 de junho de
1993:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente convênio, a execução
Projeto LADO ALADO, já aprovado pelo Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Volta
Redonda

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

As ações  e atividades a serem desenvolv idas  em decor -
rência do presente contrato acar retam as seguintes obriga-

ções:

I – Do Contratante

a) Transfer ir os  recursos financeiros para a execução do
projeto objeto deste contrato, em conformidade com o orça-
mento, plano de execução e o cronograma de desembolso.

b) Monitorar, orientar, fiscal izar e aval iar a execução do
Projeto.

c) Examinar e del iberar através  do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Volta Redonda
sobre quaisquer anormalidades constatadas na execução do
projeto, dando c iênc ia, imediata, à contratada.

d) Proceder à publicação do presente contrato no órgão
de imprensa oficial  do Município, no prazo de 30 dias a contar
da data de sua ass inatura.

II – Da Contratada:
a) Executar diretamente as atividades constantes do Pro-

jeto objeto do presente contrato, observando, fielmente, as
ações e atividades previstas  e o cronograma de execução.

b) Efetuar  os  pagamentos  de compra e ser viços median-
te cheques nominais , com as respectivas notas fiscais  ou re-
c ibos  quando se tratar de serviços pessoais.

c) Na contratação de profissionais elaborar contrato de
trabalho.

d) Manter sempre atualizada a escrituração contábi l e fiscal
r elativas  ao objeto deste contrato.

e) Responsabi lizar-se por  todos os encargos decor ren-
tes da execução do Projeto objeto deste contrato, inclus ive os
trabalhistas, previdenciários , fiscais, comerciais  e sociais  dele
resultantes, não gerando para o Contratante obrigações  ou
encargos de qualquer natureza.

f) Manter em arquivo, pelo prazo de 5 (c inco)  anos todos
os documentos relativos ao objeto des te contrato.

g) Prestar  gratuitamente  todos os atendimentos  relati-
vos  ao presente contrato.

h) Propiciar todas  as  condições aos representantes  do
Contratante para o acompanhamento, o controle e a fiscal iza-
ção da execução do objeto deste contrato.

i) Apresentar, mensalmente, relatório das  atividades e
balancete da receita e despesas, encaminhando-o ao contra-
tante até o 5º  dia úti l do mês subseqüente ao vencido.

j) Observar as normas relativas ao uso de verbas  públi-
cas , especialmente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

k) Prestar  contas  das parcelas r ecebidas , anexando in-
c lusive demons trativo contábi l, caracterizando o r ecebimento
dos recursos  e a liquidação das despesas.

l) Caso seja necessár io alterar o plano de trabalho apro-
vado pela Petrobrás, somente poderá faze-lo com autor iza-
ção prévia do CMDCA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS

Para a execução do Projeto, objeto deste contrato o con-
tratante repassará à contratada a importância de R$ 150.000,00
(cento cinqüenta mil  reais) conforme o cronograma constante
do Projeto.

Parágrafo 1º -  Em caso de não aplicação ou falta de
comprovação de despesas realizadas, a contratada deve-
rá recolher na conta do Fundo Municipal para a Infância e
a Adolescência – FINAD os valores não utilizados, devi-
damente corrigidos.

Parágrafo 2º -  Em caso de utilização dos recursos re-
passados, em atividades não constantes do Projeto  obje-
to deste contrato, a Inst ituição contratada deverá restituir
o valor recebido, na mesma forma referida no Parágrafo
1º, acrescido de juros e correção monetária, a contar da
data do recebimento dos mesmos, até a sua efet iva devo-
lução.
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Parágrafo 3º  - A liberação das parcelas ficará sempre
sujeita à aprovação pelo FINAD da prestação de contas,
das parcelas transferidas anteriormente.

Parágrafo 4º  - O referido repasse será empenhado, con-
forme abaixo:

Func ional programático: 9.60.08.243.273.1.3
Categoria Econômica: 3.3.5.0.43.00

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

O Presente contrato terá v igência de 284 (duzentos e oi-
tenta e quatro) dias conforme previs to no Projeto, ac resc ido de
30 (trinta) dias para a prestação de contas.

Parágrafo Único – A vigência poderá ser prorrogada,
caso venha a ocorrer motivos de força maior, devidamente
autorizada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente de Volta Redonda, mediante a cele-
bração de termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – PRESTAÇÃO DE CONTAS

A contratada deverá prestar contas do total dos recursos
financeiros recebidos, no prazo de 30 (trinta)  dias após o en-
cerramento das atividades do Projeto, mediante apresentação
do relatório e prestação de contas de encerramento, contudo
deverá cumprir também o previsto no ítem II letra k ( prestação
de contas parcial).

CLÁUSULA SEXTA – DA RESTITUIÇÃO

A contratada se compromete a restituir os valores para ela
repassados, com atual ização monetár ia e juros, na forma da
Legislação vigente, a contar da data do seu recebimento, na
hipótese da não real ização das atividades  constantes do Pro-
jeto objeto deste contrato, bem como na falta de prestação de
contas  no prazo estipulado ou quaisquer outras irregularida-
des que resulte em prejuízo aos cofres públ icos e que caracte-
rize descumprimento de obrigações assumidas  no presente
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE

O Contratante não se responsabilizará por indenizações
de quaisquer natureza, em decorrência de atos ou fatos culpo-
sos ou dolosos praticados pela Instituição ora contratada, que
neste ato assume toda a responsabilidade pela execução do
Projeto e suas consequências.

CLÁUSULA OITAVA – DA RECISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido a qualquer
época, caso haja alguma modificação que o inval ide ou por
mútuo acordo das partes , mediante prév ia noti ficação por es-
cri to, com a antecedência mínima de 30 (trinta)  dias.

CLÁUSULA NONA – DO FORO

Para dirima dúvidas ou questões referentes ao presente
Contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Volta Re-
donda, renunc iando a qualquer outro, por especial que seja.

E para val idade do que pelas partes foi pactuado, fi rma-se
es te Instrumento em 4 (quatro) vias  de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo ass inadas, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos.

Volta Redonda,  23 de Março de 2009.

______________________________________
ANTONIO FRANCISCO NETO

Prefeito Munic ipal

______________________________________
ANGELA MARIA NETTO DE ALBUQUERQUE

Pres idente do CMDCA/VR

______________________________________
ELIANA ITABORAHY FERREIRA

Presidente da Instituição

Testemunhas :

1. Nome: ______________________________________
2. Nome: ______________________________________

MINUTA DE CONTRATO Nº 003/2009 – FINAD.

CONVÊNIO que entre si celebram o MUNICÍPIO DE VOLTA
REDONDA, atr avés do FUNDO MUNICIPAL PARA A INFÂN-
CIA E A ADOLESCÊNCIA – FINAD, e a Instituição CASA DO
BOM SAMARITANO.

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, inscri to no CNPJ
sob o nº 32.5125001/0001-43, com sede na Praça Sávio Gama,
nº 53 – Bairro Aterrado, nes ta c idade, representado neste ato
pelo Exmº ANTÔNIO FRANCISCO NETO, brasi leiro, solteir o,
comerc iante, portador da Cédula de Identidade nº 87309870-
1 – IFP, INSCRITO NO CPF/MF sob o nº 654.177.047-68,
residente nesta cidade, atr avés do Fundo Municipal para a
Infância e a Adolescênc ia – FINAD, representado pela sua
ges tora Sr.ª  ANGELA MARIA NETTO DE ALBUQUERQUE,
Identidade nº 812205342-1 e CPF nº 224.568.047-15, resi-
dente e domicil iada nesta cidade doravante denominado con-
tratante e a Instituição CASA DO BOM SAMARITANO, CNPJ
nº 01.679.902/0001-69, si tuada na Via A 1, nº  51 – Bairro São
Sebas tião – Volta Redonda – RJ, neste ato representado pela
sua Presidente MARIA VALMI BARBOZA CARVALHO, Identi-
dade RG nº 80.703.957-3 IFP e CPF nº 080.516.677-04, resi-
dente e domicil iada nesta cidade doravante denominada con-
tratada, mediante as cláusulas e condições seguintes, resol-
vem celebrar  o presente CONVÊNIO de conformidade com o
Processo Adminis tr ativo nº 007/2009, o qual se regerá, no que
couber, pelas normas  da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente convênio, a execução
Projeto ENTRANDO EM CAMPO, já aprovado pelo Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Volta Redonda

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

As ações  e atividades a serem desenvolv idas  em decor -
rência do presente contrato acar retam as seguintes obriga-
ções:

I – Do Contratante

a) Transferir os recursos financeiros  para a execução do
projeto objeto deste contrato, em conformidade com o orça-
mento, plano de execução e o cronograma de desembolso.

b) Monitorar, orientar, fiscal izar e avaliar a execução do
Projeto.

c) Examinar e deliberar através  do Conselho Municipal
dos  Direitos  da Cr iança e do Adolescente de Volta Redonda
sobre quaisquer  anormalidades constatadas na execução do
projeto, dando ciência, imediata, à contratada.

d) Proceder à publicação do presente contrato no órgão
de imprensa oficial do Munic ípio, no prazo de 30 dias  a contar
da data de sua assinatura.

II – Da Contratada:

a) Executar diretamente as atividades constantes do Pro-
jeto objeto do presente contrato, observando, fielmente, as
ações e atividades previstas  e o cronograma de execução.

b) Efetuar  os  pagamentos  de compra e ser viços median-
te cheques nominais , com as respectivas notas fiscais  ou re-
c ibos  quando se tratar de serviços pessoais.

c) Na contratação de profissionais elaborar contrato de
trabalho.

d) Manter sempre atualizada a escrituração contábi l e fiscal
r elativas  ao objeto deste contrato.

e) Responsabi lizar-se por  todos os encargos decor ren-
tes da execução do Projeto objeto deste contrato, inclus ive os
trabalhistas, previdenciários , fiscais, comerciais  e sociais  dele
resultantes, não gerando para o Contratante obrigações  ou
encargos de qualquer natureza.

f) Manter em arquivo, pelo prazo de 5 (c inco)  anos todos
os documentos relativos ao objeto des te contrato.

g) Prestar  gratuitamente  todos os atendimentos  relati-
vos  ao presente contrato.

h) Propiciar todas  as  condições aos representantes  do
Contratante para o acompanhamento, o controle e a fiscal iza-
ção da execução do objeto deste contrato.

i) Apresentar, mensalmente, relatório das  atividades e
balancete da receita e despesas, encaminhando-o ao contra-
tante até o 5º  dia úti l do mês subseqüente ao vencido.

j) Observar as normas relativas ao uso de verbas  públi-
cas , especialmente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

k) Prestar  contas  das parcelas r ecebidas , anexando in-
c lusive demons trativo contábi l, caracterizando o r ecebimento
dos recursos  e a liquidação das despesas.

l) Caso seja necessár io alterar o plano de trabalho apro-
vado pela Petrobrás, somente poderá faze-lo com autor iza-
ção prévia do CMDCA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS

Para a execução do Projeto, objeto deste contrato o con-
tratante repassará à contratada a impor tânc ia de R$48.475,31
(quarenta e oito mil  quatrocentos e setenta e c inco reais e
trinta e um centavos) conforme o cronograma constante do
Projeto.

Parágrafo 1º -  Em caso de não aplicação ou falta de
comprovação de despesas realizadas, a contratada deve-
rá recolher na conta do Fundo Municipal para a Infância e
a Adolescência – FINAD os valores não utilizados, devi-
damente corrigidos.

Parágrafo 2º -  Em caso de utilização dos recursos re-
passados, em atividades não constantes do Projeto  obje-
to deste contrato, a Inst ituição contratada deverá restituir
o valor recebido, na mesma forma referida no Parágrafo
1º, acrescido de juros e correção monetária, a contar da
data do recebimento dos mesmos, até a sua efet iva devo-
lução.

Parágrafo 3º -  A liberação das parcelas ficará sempre
sujeita à aprovação pelo FINAD da prestação de contas,
das parcelas transferidas anteriormente.

Parágrafo 4º - O referido repasse será empenhado, con-
forme abaixo:

Funcional programático: 9.60.08.243.273.1.3
Categoria Econômica: 3.3.5.0.43.00

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

O Presente contrato terá vigênc ia de 284 (duzentos  e oi-
tenta e quatro) dias conforme prev isto no Projeto, acrescido
de 30 ( tr inta) dias  para a prestação de contas .

Parágrafo Único – A vigência poderá ser prorrogada,
caso venha a ocorrer motivos de força maior, devidamen-
te autorizada pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Volta Redonda, mediante a
celebração de termo aditivo.
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CLÁUSULA QUINTA – PRESTAÇÃO DE CONTAS

A contratada deverá prestar  contas  do total dos recursos
financeir os recebidos, no prazo de 30 (trinta) dias  após o en-
cerramento das atividades do Projeto, mediante apresenta-
ção do relatório e prestação de contas  de encerramento, con-
tudo deverá cumprir também o prev isto no ítem II letra k  (pres -
tação de contas parc ial).

CLÁUSULA SEXTA – DA RESTITUIÇÃO

A contratada se compromete a restituir os  valores para
ela repassados , com atual ização monetária e juros, na forma
da Legislação vigente, a contar da data do seu recebimento,
na hipótese da não real ização das atividades constantes do
Projeto objeto deste contrato, bem como na fal ta de presta-
ção de contas no prazo estipulado ou quaisquer outras  ir regu-
laridades que resulte em prejuízo aos cofres públ icos e que
carac terize descumprimento de obr igações  assumidas no pre-
sente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE

O Contratante não se responsabi lizará por indenizações
de quaisquer  natureza, em decorrência de atos ou fatos cul-
posos ou dolosos  praticados  pela Insti tuição ora contratada,
que neste ato assume toda a responsabilidade pela execução
do Projeto e suas consequênc ias.

CLÁUSULA OITAVA – DA RECISÃO

O presente Convênio poderá ser  rescindido a qualquer
época, caso haja alguma modificação que o invalide ou por
mútuo acordo das partes , mediante prév ia noti ficação por es-
cri to, com a antecedênc ia mínima de 30 ( tr inta) dias .

CLÁUSULA NONA – DO FORO

Para dirima dúvidas ou ques tões referentes ao presente
Contrato, as par tes elegem o Foro da Comarca de Volta Re-
donda, r enunciando a qualquer outro, por  especial que seja.

E para val idade do que pelas par tes foi pactuado, fi rma-se
este Ins tr umento em 4 (quatro) v ias de igual teor e forma, na
presença das  testemunhas abaixo assinadas, para que surta
seus  jur ídicos  e legais  efeitos .

Volta Redonda, 23 de Março de 2009.

______________________________________
ANTONIO FRANCISCO NETO

Prefeito Municipal

______________________________________
ANGELA MARIA NETTO DE ALBUQUERQUE

Presidente do CMDCA/VR

______________________________________
MARIA VALMIR BARBOZA CARVALHO

Presidente da Ins ti tuição

Tes temunhas:

1. Nome: ________________________________________

2. Nome: ________________________________________

MINUTA DE CONTRATO Nº 004/2009 – FINAD.

CONVÊNIO que entre si celebram o MUNICÍPIO DE VOLTA
REDONDA, atr avés do FUNDO MUNICIPAL PARA A INFÂN-
CIA E A ADOLESCÊNCIA – FINAD, e a Instituição LAR E
ESCOLA RECANTO DAS CRIANÇAS.

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, inscri to no CNPJ
sob o nº 32.5125001/0001-43, com sede na Praça Sávio Gama,
nº 53 – Bairro Aterrado, nes ta c idade, representado neste ato
pelo Exmº ANTÔNIO FRANCISCO NETO, brasi leiro, solteir o,
comerc iante, portador da Cédula de Identidade nº 87309870-
1 – IFP, INSCRITO NO CPF/MF sob o nº 654.177.047-68,
residente nesta cidade, atr avés do Fundo Municipal para a
Infância e a Adolescênc ia – FINAD, representado pela sua
ges tora Sr.ª  ANGELA MARIA NETTO DE ALBUQUERQUE,
Identidade nº 812205342-1 e CPF nº 224.568.047-15, resi-
dente e domicil iada nesta cidade doravante denominado con-
tratante e a Instituição LAR E ESCO LA RECANTO DAS CRI-
ANÇAS, CNPJ nº  05878272/0001-02, si tuada na Rua 2, nº
187 – Bair ro Vila Rica – Três Poços – Volta Redonda – RJ,
nes te ato r epresentado pela sua Pres idente MARIA TEREZA
CUNHA DE PAIVA , Identidade RG nº 81.304.474-0 IFP e CPF
nº 097.051.627-43, r esidente e domic il iada nesta c idade do-
ravante denominada contratada, mediante as cláusulas e con-
dições seguintes, resolvem celebrar  o presente CONVÊNIO
de conformidade com o Processo Administrativo nº  008/2009,
o qual se r egerá, no que couber, pelas  normas  da Lei Federal
nº 8.666, de 21 de junho de 1993:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente convênio, a execução
Projeto AMPLIANDO E ESPAÇO, ESTENDENDO A JORNA-
DA, já aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Volta Redonda

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

As ações  e atividades a serem desenvolv idas  em decor -
rência do presente contrato acar retam as seguintes obriga-
ções:

I – Do Contratante

a) Transferir os recursos financeiros  para a execução do
projeto objeto deste contrato, em conformidade com o orça-
mento, plano de execução e o cronograma de desembolso.

b) Monitorar, orientar, fiscal izar e avaliar a execução do
Projeto.

c) Examinar e deliberar através  do Conselho Municipal
dos  Direitos  da Cr iança e do Adolescente de Volta Redonda
sobre quaisquer  anormalidades constatadas na execução do
projeto, dando ciência, imediata, à contratada.

d) Proceder à publicação do presente contrato no órgão
de imprensa oficial do Munic ípio, no prazo de 30 dias  a contar
da data de sua assinatura.

II – Da Contratada:
a) Executar  diretamente as  atividades cons tantes do Pro-

jeto objeto do presente contrato, observando, fielmente, as
ações  e ativ idades  previstas e o cronograma de execução.

b) Efetuar os  pagamentos de compra e serv iços median-
te cheques nominais, com as  r espectivas notas  fiscais ou re-
cibos quando se tratar de serviços  pessoais.

c) Na contratação de profissionais elaborar contrato de
trabalho.

d) Manter sempre atualizada a esc rituração contábi l e fiscal
relativas  ao objeto deste contrato.

e) Responsabi lizar-se por todos os encargos decorren-
tes da execução do Projeto objeto des te contrato, inclusive os
trabalhis tas, previdenciários, fiscais , comerciais e sociais dele

resultantes, não gerando para o Contratante obrigações  ou
encargos de qualquer natureza.

f) Manter em arquivo, pelo prazo de 5 (c inco)  anos todos
os documentos relativos ao objeto des te contrato.

g) Prestar  gratuitamente  todos os atendimentos  relati-
vos  ao presente contrato.

h) Propiciar todas  as  condições aos representantes  do
Contratante para o acompanhamento, o controle e a fiscal iza-
ção da execução do objeto deste contrato.

i) Apresentar, mensalmente, relatório das  atividades e
balancete da receita e despesas, encaminhando-o ao contra-
tante até o 5º  dia úti l do mês subseqüente ao vencido.

j) Observar as normas relativas ao uso de verbas  públi-
cas , especialmente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

k) Prestar  contas  das parcelas r ecebidas , anexando in-
c lusive demons trativo contábi l, caracterizando o r ecebimento
dos recursos  e a liquidação das despesas.

l) Caso seja necessár io alterar o plano de trabalho apro-
vado pela Petrobrás, somente poderá faze-lo com autor iza-
ção prévia do CMDCA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS

Para a execução do Projeto, objeto deste contrato o con-
tratante repassará à contratada a impor tânc ia de R$10.000,00
(dez mil reais) conforme o cronograma constante do Projeto.

Parágrafo 1º -  Em caso de não aplicação ou falta de
comprovação de despesas realizadas, a contratada deve-
rá recolher na conta do Fundo Municipal para a Infância e
a Adolescência – FINAD os valores não utilizados, devi-
damente corrigidos.

Parágrafo 2º -  Em caso de utilização dos recursos re-
passados, em atividades não constantes do Projeto  obje-
to deste contrato, a Inst ituição contratada deverá restituir
o valor recebido, na mesma forma referida no Parágrafo
1º, acrescido de juros e correção monetária, a contar da
data do recebimento dos mesmos, até a sua efet iva devo-
lução.

Parágrafo 3º -  A liberação das parcelas ficará sempre
sujeita à aprovação pelo FINAD da prestação de contas,
das parcelas transferidas anteriormente.

Parágrafo 4º - O referido repasse será empenhado, con-
forme abaixo:

Funcional programático: 9.60.08.243.273.1.3
Categoria Econômica: 3.3.5.0.43.00

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

O Presente contrato terá vigênc ia de 284 (duzentos  e oi-
tenta e quatro) dias conforme prev isto no Projeto, acrescido
de 30 ( tr inta) dias  para a prestação de contas .

Parágrafo Único – A vigência poderá ser prorrogada,
caso venha a ocorrer motivos de força maior, devidamen-
te autorizada pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Volta Redonda, mediante a
celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – PRESTAÇÃO DE CONTAS

A contratada deverá pres tar contas do total dos recursos
financeiros recebidos, no prazo de 30 (trinta)  dias após o en-
cerramento das atividades  do Projeto, mediante apresenta-
ção do relatório e prestação de contas de encerramento, con-
tudo deverá cumprir também o previsto no ítem II letra k ( pres-
tação de contas parcial).

CLÁUSULA SEXTA – DA RESTITUIÇÃO

A contratada se compromete a r es ti tuir os valores  para
ela repassados, com atualização monetár ia e juros, na forma
da Legislação v igente, a contar da data do seu recebimento,
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na hipótese da não real ização das atividades constantes do
Projeto objeto deste contrato, bem como na fal ta de presta-
ção de contas no prazo estipulado ou quaisquer outras  ir regu-
laridades que resulte em prejuízo aos cofres públ icos e que
carac terize descumprimento de obr igações  assumidas no pre-
sente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE

O Contratante não se responsabi lizará por indenizações
de quaisquer  natureza, em decorrência de atos ou fatos cul-
posos ou dolosos  praticados  pela Insti tuição ora contratada,
que neste ato assume toda a responsabilidade pela execução
do Projeto e suas consequênc ias.

CLÁUSULA OITAVA – DA RECISÃO

O presente Convênio poderá ser  rescindido a qualquer
época, caso haja alguma modificação que o invalide ou por
mútuo acordo das partes , mediante prév ia noti ficação por es-
cri to, com a antecedênc ia mínima de 30 ( tr inta) dias .

CLÁUSULA NONA – DO FORO

Para dirima dúvidas ou ques tões referentes ao presente
Contrato, as par tes elegem o Foro da Comarca de Volta Re-
donda, r enunciando a qualquer outro, por  especial que seja.

E para val idade do que pelas par tes foi pactuado, fi rma-se
este Ins tr umento em 4 (quatro) v ias de igual teor e forma, na
presença das  testemunhas abaixo assinadas, para que surta
seus  jur ídicos  e legais  efeitos .

Volta Redonda, 23 de Março de 2009.

______________________________________
ANTONIO FRANCISCO NETO

Prefeito Municipal

______________________________________
ANGELA MARIA NETTO DE ALBUQUERQUE

Presidente do CMDCA/VR

______________________________________
MARIA TEREZA CUNHA DE PAIVA

Presidente da Ins ti tuição

Testemunhas:

1. Nome: _________________________________________

2. Nome: _________________________________________

Deliberação nº 004/2009-CMDCA.

Ementa: Aprova Comissão de Fiscalização para confe-
rência do patrimônio e em almoxarif ado.

O Conselho Municipal dos Dir eitos da Criança e do Ado-
lescente de Volta Redonda, reunido em Assembléia Geral
Ordinár ia realizada em 28 de Abr il  de 2009, e conforme pre-
visto em legislação.

DELIBERA:
Art. 1º - Aprova a Comissão de Fiscalização para con-

ferência do pat rimônio e em almoxarifado do Fundo para

a Infância e a Adolescência - FINAD,  para fins de cumpri-
mento à Deliberação nº 200/1996 do Tribunal de Contas
do Estado do Rio de Janeiro, que t rata das prestações de
Contas Anuais dos responsáveis pelo referidos  Setores,
relatando a situação existente em 31 de dezembro de 2008,
composta pelos seguintes Conselheiros:

· A ldac ir Lopes de Castro – Associação dos Pais e Ami-
gos  dos Excepcionais – APAE

· Lílian Carvalho Varela – Secretaria Munic ipal de Saú-
de

· Rosângela de Oliveira Simeão Marques  – Associação
dos  Pais e Amigos  dos  Deficientes  Físicos – APADEFI

Art. 2º - Esta Deliberação ent ra em vigor na data de
sua publicação.

Volta Redonda, 28 de Abri l de 2009.

ANGELA MARIA NETTO DE ALBUQUERQUE
Presidente do CMDCA

Conselho Municipal de
Assistência Social

EDITAL Nº001/09

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
no uso de suas competências conferidas no artigo 15, in-
ciso VIII, da Lei Municipal Nº 3.329 de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:

· Artigo 1º: - Convocar a VIII CONFERÊNCIA MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com a finalidade de pro-
por avaliar as metas aprovadas na VII Conferência Muni-
cipal da Assistência Social, realizada em 2007, o evento
terá como tema central “Participação e Controle Social
no Sistema Único de Assistência Social - SUAS”.

· Artigo 2º: - A VIII Conferência Munic ipal de Ass istênc ia
Social será r ealizada em Volta Redonda, dia 05 agos to de
2009 no horário de 8:00 às 18:00hs , na Associação Atlética
Comerc ial s ito à Rua Jofre Catta Preta nº 50 – São Geraldo
(Colina) – Volta Redonda/RJ .

· Artigo 3º : - Para a organização do evento fica instituída
uma Comissão, que terá a seguinte composição:

·Israel Carlos da Sil va - Presidente do Conselho Municipal de Assistência
Social  - CMAS;
· Maria Apparecida Duarte Damasceno - Vi ce-Presidente do Conselho Mu-
nicipal de Assi stência Social - CMAS;
· Rozangela da Sil va Vitorino - Diretora Admini st rat iva do Consel ho Munici-
pal de Assi stênci a Social - CMAS;
· Gi sele Apareci da T.  Net to -Diretor T écni co do Conselho Municipal de As-
sistência Soci al  - CMAS;
· Carmem Lúcia Pinto Coel ho de Abrantes – Secretaria Municipal de Edu-
cação – SMC/PMVR.
· Sérgio Gabriel – Secretaria Municipal de Cultura–SMC/PMVR.
· F ernanda Di oni zi o Amaral – Sociedade Assistencial Frutif icando
· José Carlos Pereira F ilho – Sociedade São Vi cente de Paulo.
· Gil vane Mazza Ribeiro – Conselho Regional  de Serviços Social - CRESS
· Denise Alves de Carvalho - Secretaria Municipal de Ação Comunitária –
SMAC/PMVR;
· Rosane Marques de Carvalho - Secretari a Municipal de Ação Comunitária
– SMAC/PMVR;
· Pedro de Alcântara - Secretaria Munici pal de Ação Comunitária – SMAC/
PMVR;
· Maria Crist ina Barros Sena – Secretaria Municipal de Ação Comunitári a –

SMAC/PMVR;

Anexo Edital 001/09.

· Artigo 4º: -  Deverão ser escolhidos nesta Conferência 10
(dez) delegados , sendo 05 (c into) representantes Governa-
mentais e 05 (cinco) representantes não Governamentais, para
a Conferência Es tadual de Ass istênc ia Social, que se real iza-
rá na Cidade do Rio de Janeiro

· Artigo 5º : - As Entidades pres tadoras  de Serv iço de
Ass istência Soc ial, as Organizações Soc iais , as  Entidades
representantes dos tr abalhadores da área e as Entidades
G overnamentais de Volta Redonda, deverão se insc rever e
indicar seus delegados: 1 ( um ti tular ) e 1 (um suplente)
entre os dias 08 de junho à 31 de julho de 2009, na sede do
Conselho Municipal de Ass is tência Soc ial, si to à Rua Paulo
Marçal, nº  103 – 3º  andar, Aterrado -  VR -  Telefone   ( 24)
3339-9587, nos  horários de 8h às 12h ou pelo E-mail
cmasvr@portalvr.com.

· Ar tigo 6º: - Por ocasião da inscr ição os  mesmos deverão
se pronunciar candidatos a uma das  10 (dez) vagas: 05 ( cin-
co) governamentais e 05 (cinco) não governamentais , para a
delegação de Volta Redonda na VII CONFERÊNCIA ESTA-
DUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, que serão eleitos na últi-
ma Plenár ia da VIII Conferência Municipal de Assistênc ia So-
c ial e deverão estar presentes em todo o decorrer desta.

· Artigo 7º - O presente Edital  entra em vigor na data de
sua publ icação.

Volta Redonda, 27 de maio 2009.

ISRAEL CARLOS DA SILVA
Presidente do Conselho Municipal

de Assistência Social de Volta Redonda CMAS/VR

RESOLUÇÃO N. º 668 DE 21 DE MAIO DE 2009.

O Conselho Municipal de Ass istênc ia Soc ial - CMAS/VR,
em Assembléia Ordinária do dia 21 de maio de 2009, em uso
de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do ar tigo 15 e
do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número 3.329,
de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:

Ar tigo Primeiro: Aprova "O nome das representantes
SILVIA MARIA FRANCISCO (Titular)  e SILVYANE LUANDA
PRATA (Suplente), como representantes do CMAS/VR na
Comissão do Programa de Erradicação do trabalho Infanti l -
PETI, após anál ise e conferência nes te CMAS/VR".

Artigo Segundo: Es ta Resolução entra em vigor na data
de sua publ icação.

ISRAEL CARLOS DA SILVA
Presidente
CMAS/VR

ROZANGELA DA SILVA VITORINO
Diretora Administrativa

CMAS/VR

RESOLUÇÃO Nº 669 DE 26 DE MAIO DE 2009.

A Diretoria do Conselho Municipal de Assis tência Social -
CMAS/VR, em Reunião do dia 26 de MAIO de 2009, em uso
de suas atribuições que lhe confere o inciso XXI do artigo 22
do Regimento Interno.

RESOLVE:
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Artigo Primeir o: Aprovação a "Pres tação de Prestação de
Contas Final do Convênio nº 061/07 do Programa de Atendi-
mento Integral à Famíl ia - PAIF" .

Artigo Segundo: Es ta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação

ISRAEL CARLOS DA SILVA
Presidente
CMAS/VR

ROZANGELA DA SILVA VITORINO
Diretora Administrativa

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N. º 670 DE 26 DE MAIO DE 2009.

A Diretor ia do Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS/VR, em Reunião do dia 26 de MAIO de 2009, em uso
de suas  atribuições  que lhe confere o inciso XXI do artigo 22
do Regimento Interno.

RESOLVE:

Artigo Pr imeiro: Retificar  a Resolução nº 667 de 30 de
abri l de 2009:

- Onde se lê:
Artigo Primeiro: Aprovar  a Comissão para a VIIª  Confe-

rênc ia Municipal de Ass istênc ia Social de Volta Redonda, que
se realizará no dia 05/agosto/2009.

- Passa-se a ler:
Artigo Primeiro: Aprovar a Comissão para a VIIIª Confe-

rênc ia Municipal de Ass istênc ia Social de Volta Redonda, que
se realizará no dia 05/agosto/2009.

Após análise e conferência neste CMAS.

Artigo Segundo: Es ta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação.

ISRAEL CARLOS DA SILVA
Presidente
CMAS/VR

ROZANGELA DA SILVA VITORINO
Diretora Administrativa

CMAS/VR

SAH - Serviço Autônomo
Hospitalar
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N. 009/2009/SAH

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR e ENZIPHAR-
MA PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: Fornec imento de reativos para exames  de bioquí-
mica com fornecimento de equipamento.
DOTAÇÃO: 33903000.00            PRAZO: 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 25/05/2009.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 870/2009.

SERVIÇO AUTÔ NOMO HOSPITALAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N. 010/2009/SAH

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR e DICOM II
COMERCIO REPRESENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS HOSPITALARES LTDA.

OBJETO: Locação de equipamentos hospitalares .
DOTAÇÃO: 33903000.00            PRAZO: 12(doze) meses .
DATA DA ASSINATURA: 02/06/2009.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1001/2009.

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2009

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta Re-
donda torna público que realizará no dia 19 (dezenove)  de
junho de dois mil  e nove, às 14h (quatorze horas) , licitação
na modalidade Tomada de Preços nº . 005/2009, Processo nº
0883/2009, para aquisição de Veículos.

Cópia do Edital e informações poderão ser obtidas , medi-
ante requerimento formal, junto à Comissão Permanente de
Licitação, si to a Av. Lucas Evangel ista 643, bairro Aterrado,
Volta Redonda/RJ – E-mail : cpl.saae@epdvr.com.br.

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO DE MORAES – MATR. 13.650
PRESIDENTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 050

EMENTA: ALTERA O INCISO II DO ARTIGO 26 DA LEI
ORGÂNICA MUNICIPAL.

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:

Ar tigo 1º  - Fica alterado o inciso II do Artigo 26 da Lei
Orgânica Municipal, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Artigo 26 - .....................................................................

II – Fica fixado em 21 ( vinte e um) o número de Vere-
adores da Câmara Munic ipal de Volta Redonda.”

Ar tigo 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra
em vigor na data de sua publicação.

Ar tigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário,
em especial as Emendas à Lei Orgânica Municipal nº  048
e 049/08.

Volta Redonda, 26 de dezembro de 2008.

Washington Tadeu Granato Cos ta
Presidente

Luis Cláudio da Silva José Martins  de Assis
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

América Tereza Nasc imento da Silva Maur ício Batista
 1ª Secretária              2º  Sec retário

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 051

Altera § 1º, do Ar tigo 21, da Lei Orgânica Municipal.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:

Artigo 1º  -  Fica alterado o § 1º, do artigo 21, da Lei Orgâ-
nica Municipal, que passa a vigorar  com a seguinte redação:

“Artigo 21 - ...........................................................................
§ 1º - As  cer tidões poderão ser  expedidas sob forma

resumida ou de inteiro teor, de assentamentos cons tantes de
documento. Quando os requerimentos  des tinarem-se a cópi-
as reprográficas de processos  adminis tr ativos , estas serão
fornecidas gratuitamente até o montante de 30 ( tr inta) cópias;
quando ultrapassarem esta quantidade, serão fornecidas  me-
diante pagamento dos serv iços reprográficos  ao cus to de
mercado, isentando-se do pagamento os deficientes fís icos
devidamente comprovados, conforme regulamentado anual-
mente atr avés de expediente do Prefeito Municipal.”

Artigo 2º  - Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entrará
em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dispos i-
ções em contrário.

Volta Redonda, 27 de maio de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

Antônio Roberto Tavares Marco Antônio da Cunha
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

Luis Cláudio da Silva Nilton Alves de Faria
1º Secretário 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.284

Ementa : CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO
MÉRITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SR. DE-
SEMBARGADOR LUIZ ZVEITER.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedido a Medalha Getúl io Vargas  do
Mér ito Legislativo de Volta Redonda ao Sr. Desembargador
Luiz Zveiter.

Artigo 2° -  A entrega da Medalha será em Sessão Solene
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º  -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publ icação.

Artigo 4º  -   Revogam-se as disposições em contrário.

 Volta Redonda, 22 de maio de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

Antônio Roberto Tavares Marco Antônio da Cunha
1º Vice-Presidente     2º Vice-Presidente

Luis Cláudio da Silva Nilton Alves de Faria
1º Secretário        2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.285

Ementa : CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO
MÉRITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SR. AN-
TÔNIO FRANCISCO NETO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:
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Artigo l° -  Fica concedido a Medalha Getúlio Vargas do
Mérito Legislativo de Volta Redonda ao Sr. Antônio Francisco
Neto.

Artigo 2° - A entrega da Medalha será em Sessão Solene
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º -  Revogam-se as disposições  em contrário.

Volta Redonda, 22 de maio de 2009.

Neuza Maria Ferreira Jordão
Pres idente

Antônio Roberto Tavares Marco Antônio da Cunha
1º Vice-Presidente     2º Vice-Presidente

Luis Cláudio da Silva Nilton Alves de Faria
1º Secretário        2º  Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.286

Ementa : CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO
MÉRITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SR. JOSÉ
MARIANO BENINCÁ BELTRAME.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° -  Fica concedido a Medalha Getúlio Vargas do
Mérito Legislativo de Volta Redonda ao Sr. José Mar iano Be-
nincá Beltrame.

Artigo 2° - A entrega da Medalha será em Sessão Solene
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º -  Revogam-se as disposições  em contrário.

Volta Redonda, 22 de maio de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

Antônio Roberto Tavares       Marco Antônio da Cunha
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

Luis Cláudio da Silva  Nilton Alves de Faria
1º Secretário 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.287

Ementa : CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO
MÉRITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SR. CEL.
PM GILSON PITTA LOPES.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° -  Fica concedido a Medalha Getúlio Vargas do
Mérito Legislativo de Volta Redonda ao Sr. Cel. PM Gilson
Pitta Lopes.

Artigo 2° - A entrega da Medalha será em Sessão Solene
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º -  Revogam-se as disposições  em contrário.

Volta Redonda, 22 de maio de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

Antônio Roberto Tavares Marco Antônio da Cunha
1º Vice-Presidente      2º Vice-Presidente

Luis Cláudio da Silva    Nilton Alves de Faria
1º Secretário 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.288

Ementa : CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO
MÉRITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SR. ALLAN
TURNOWSKI.

ACâmara Munic ipal de Volta Redonda aprova e nós  pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedido a Medalha Getúl io Vargas do
Mérito Legislativo de Volta Redonda ao Sr. A llan Turnowski.

Artigo 2° - A entrega da Medalha será em Sessão Solene
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Es ta Resolução entra em v igor  na data de sua
publicação.

Artigo 4º  -  Revogam-se as dispos ições em contrár io.

Volta Redonda, 22 de maio de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

Antônio Roberto Tavares Marco Antônio da Cunha
1º Vice-Presidente                 2º Vice-Presidente

Luis Cláudio da Silva Nilton Alves de Faria
1º Secretário 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.289

Ementa : CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO
MÉRITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SR. AN-
TÔNIO ROBERTO CESÁRIO DE SÁ.

ACâmara Munic ipal de Volta Redonda aprova e nós  pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedido a Medalha Getúl io Vargas do
Mérito Legislativo de Volta Redonda ao Sr. Antônio Roberto
Cesár io de Sá.

Artigo 2° - A entrega da Medalha será em Sessão Solene
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Es ta Resolução entra em v igor  na data de sua
publicação.

Artigo 4º  -  Revogam-se as dispos ições em contrár io.

Volta Redonda, 22 de maio de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

Antônio Roberto Tavares       Marco Antônio da Cunha
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

Luis Cláudio da Silva Nilton Alves de Faria
1º Secretário      2º  Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.290

Ementa : CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO

MÉRITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SR. CEL.
PM ANTÔNIO CARLOS SUAREZ DAVID.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedido a Medalha Getúl io Vargas  do
Mér ito Legislativo de Volta Redonda ao Sr. Cel. PM Antônio
Carlos Suarez David.

Artigo 2° -  A entrega da Medalha será em Sessão Solene
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º  -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publ icação.

Artigo 4º  -   Revogam-se as disposições em contrário.

 Volta Redonda, 22 de maio de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

Antônio Roberto Tavares Marco Antônio da Cunha
1º Vice-Presidente      2º Vice-Presidente

Luis Cláudio da Silva     Nilton Alves de Faria
1º Secretário           2º  Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.291

Ementa : CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO
MÉRITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SR. CEL.
PM CARLOS JORGE FERREIRA FOGAÇA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedido a Medalha Getúl io Vargas  do
Mér ito Legislativo de Volta Redonda ao Sr. Cel. PM Carlos
Jorge Ferreira Fogaça.

Artigo 2° -  A entrega da Medalha será em Sessão Solene
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º  -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publ icação.

Artigo 4º  -   Revogam-se as disposições em contrário.

 Volta Redonda, 22 de maio de 2009.

Neuza Maria Ferreira Jordão
Presidente

Antônio Roberto Tavares Marco Antônio da Cunha
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

Luis Cláudio da Silva Nilton Alves de Faria
1º Secretário                         2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.292

Ementa : CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO
MÉRITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SR. CEL.
PM CELSO DE ARAÚJO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedido a Medalha Getúl io Vargas  do
Mér ito Legis lativo de Volta Redonda ao Sr. Cel. PM Celso de
Araújo.

Artigo 2° -  A entrega da Medalha será em Sessão Solene
marcada pela Mesa Diretora.
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Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º -  Revogam-se as disposições  em contrário.

 Volta Redonda, 22 de maio de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

Antônio Roberto Tavares Marco Antônio da Cunha
1º Vice-Presidente     2º Vice-Presidente

Luis Cláudio da Silva Nilton Alves de Faria
1º Secretário                             2º  Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.293

Ementa : CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO
MÉRITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SR. PAU-
LO PASSOS SILVA FILHO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° -  Fica concedido a Medalha Getúlio Vargas do
Mérito Legislativo de Volta Redonda ao Sr. Paulo Passos  S il-
va Fi lho.

Artigo 2° - A entrega da Medalha será em Sessão Solene
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º -  Revogam-se as disposições  em contrário.

Volta Redonda, 22 de maio de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

Antônio Roberto Tavares Marco Antônio da Cunha
1º Vice-Presidente      2º  Vice-Presidente

Luis Cláudio da Silva Nilton Alves de Faria
1º Secretário        2º  Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.294

Ementa : CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO
MÉRITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SR. CEL.
BM JORGE ROSA CARDOSO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° -  Fica concedido a Medalha Getúlio Vargas do
Mérito Legislativo de Volta Redonda ao Sr. Cel. BM Jorge Rosa
Cardoso.

Artigo 2° - A entrega da Medalha será em Sessão Solene
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º -  Revogam-se as disposições  em contrário.

Volta Redonda, 22 de maio de 2009.

Neuza Maria Ferreira Jordão
Presidente

Antônio Roberto Tavares Marco Antônio da Cunha
1º Vice-Presidente     2º Vice-Presidente

Luis Cláudio da Silva Nilton Alves de Faria
1º Secretário     2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.295

Ementa : CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO
MÉRITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SR. CEL.
PM CID SOUZA SÁ.

ACâmara Munic ipal de Volta Redonda aprova e nós  pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedido a Medalha Getúl io Vargas do
Mérito Legis lativo de Volta Redonda ao Sr. Cel. PM Cid Sou-
za Sá.

Artigo 2° - A entrega da Medalha será em Sessão Solene
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Es ta Resolução entra em v igor  na data de sua
publicação.

Artigo 4º  -  Revogam-se as dispos ições em contrár io.

 Volta Redonda, 22 de maio de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

Antônio Roberto Tavares Marco Antônio da Cunha
1º Vice-Presidente    2º Vice-Presidente

Luis Cláudio da Silva Nilton Alves de Faria
1º Secretário  2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.296

Ementa : CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO
MÉRITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SR. TEN
CEL. PM KLEBER DOS SANTOS MARTINS.

ACâmara Munic ipal de Volta Redonda aprova e nós  pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedido a Medalha Getúl io Vargas do
Mérito Legis lativo de Volta Redonda ao Sr. Ten Cel. PM Kle-
ber  dos Santos  Mar tins.

Artigo 2° - A entrega da Medalha será em Sessão Solene
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Es ta Resolução entra em v igor  na data de sua
publicação.

Artigo 4º  -  Revogam-se as dispos ições em contrár io.

 Volta Redonda, 22 de maio de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

Antônio Roberto Tavares Marco Antônio da Cunha
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

Luis Cláudio da Silva Nilton Alves de Faria
1º Secretário    2º  Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.297

Ementa : CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO
MÉRITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SR. TEN
CEL. BM MÁRCIO FRANCISCO DA SILVA.

ACâmara Munic ipal de Volta Redonda aprova e nós  pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedido a Medalha Getúl io Vargas do
Mérito Legis lativo de Volta Redonda ao Sr. Ten Cel. BM Már -
cio Francisco da Si lva.

Artigo 2° - A entrega da Medalha será em Sessão Solene
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º  -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publ icação.

Artigo 4º  -   Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 22 de maio de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

Antônio Roberto Tavares Marco Antônio da Cunha
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

Luis Cláudio da Silva Nilton Alves de Faria
1º Secretário                            2º  Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.298

Ementa : CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO
MÉRITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SR. MA-
JOR PM LUIZ HENRIQUE MONTEIRO BARBOSA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedido a Medalha Getúl io Vargas  do
Mér ito Legis lativo de Volta Redonda ao Sr. Major PM Luiz
Henr ique Monteiro Barbosa.

Artigo 2° -  A entrega da Medalha será em Sessão Solene
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º  -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publ icação.

Artigo 4º  -   Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 22 de maio de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

Antônio Roberto Tavares Marco Antônio da Cunha
1º Vice-Presidente    2º  Vice-Presidente

Luis Cláudio da Silva Nilton Alves de Faria
1º Secretário               2º  Secretário

RESOLUÇÃO Nº 3.299

Ementa : CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO
MÉRITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SR. CEL.
PM JORGE LORETTO REIMÃO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedido a Medalha Getúl io Vargas  do
Mér ito Legis lativo de Volta Redonda ao Sr. Cel. PM Jorge Lo-
retto Reimão.

Artigo 2° -  A entrega da Medalha será em Sessão Solene
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º  -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publ icação.

Artigo 4º  -   Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 22 de maio de 2009.

Neuza Maria Ferreira Jordão
Presidente

Antônio Roberto Tavares  Marco Antônio da Cunha
1º Vice-Presidente              2º  Vice-Presidente

Luis Cláudio da Silva Nilton Alves de Faria
1º Secretário                         2º Secretário
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